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LEI Nº 1.125/2016.

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º. Fica incluso no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal 933/2013 de 09/12/2013, no programa 2026 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES DE DST/AIDS:

META: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PERMANENTE

FUNÇAO  10 – SAUDE

SUB-FUNÇAO 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

Programa: 2026 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES DE DST/AIDS

Artigo 2º. Fica incluso na Lei Diretrizes Orçamentária - LDO, aprovado pela Lei Municipal 1054/2015 de 30/06/2015, Programa 2026 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES DE DST/AIDS:

META: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PERMANENTE

FUNÇAO  10 – SAUDE

SUB-FUNÇAO 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

Programa:  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

PROJETO/ATIVIDADE: 2026 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES DE DST/AIDS

Artigo 3º. Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por conta da inserção da seguinte dotação orçamentária:

06 –  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇAO  10 – SAÚDE

SUB-FUNÇAO 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

PROGRAMA 2026 – MANUTENÇÃO E DESENVOL. DAS AÇOES DE DST/AIDS
4.4.90.52.00.0014 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE.................................R$ 30.000,00

Artigo 4º. Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, os resultantes da Anulação Total ou Parcial de dotações do orçamento abaixo discriminados:

06 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇAO  10 – SAÚDE      

SUB-FUNÇAO 301 –  ATENÇÃO BASICA

PROGRAMA 0042 – ATENÇÃO BASICA A SAUDE

PROJETO/ATIVIDADE 1.165 –  AQ. DE  EQUIP. E MAT. PERM.    SAUDE BUCAL

4.4.90.52.00.0014–EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE...................................R$ 30.000,00

Artigo 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 11 de outubro de 2016.
Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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